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Abstract
Organizational donation is the model of 
economic coordination of organ transplanta-
tion in Brazil. The objective of this study is 
to evaluate the performance of the National 
Transplant System to increase the number 
of donors and, consequently, to reduce the 
moral challenge imputed due to the exis-
tence of the waiting list. The methodol-
ogy followed the qualitative approach with 
documentary analysis of laws, ordinances, 
available technical standards. The analy-
sis showed that the System operates with 
three strategies: a) creation of an “incentive 
economy”; b) legal and managerial structur-
ing of the system in an organizational con-
tinuum; c) stimulus to altruism as the basis of 
the model of social solidarity. In the critical 
balance of these strategies, the study sug-
gests the change of the legislation regarding 
informed consent and the reorganization of 
the system to promote the action of the in-
hospital commissions and optimization of 
the transport logistics of the organs.

Keywords
organ donation; transplantation; organiza-
tional donation; contested markets; National 
System of Transplants.

JEL Codes I12; H51.

Resumo
A doação organizacional é o modelo de coorde-
nação econômica da transplantação de órgãos no 
Brasil. O objetivo deste estudo é avaliar a atuação 
do Sistema Nacional de Transplantes para am-
pliar o número de doadores e, consequentemente, 
diminuir a contestação moral imputada em razão 
da existência da lista de espera. A metodologia 
seguiu o enfoque qualitativo com análise docu-
mental das leis, portarias, normas técnicas dispo-
níveis. A análise mostrou que esse sistema opera 
com três estratégias: a) criação de uma “economia 
de incitação”; b) estruturação jurídica e gerencial 
do sistema em um continuum organizacional e; 
c) estímulo ao altruísmo como base do modelo de 
solidariedade social. No balanço crítico dessas 
estratégias, o estudo sugere a mudança da legis-
lação em relação ao consentimento informado e a 
reorganização do sistema para promover a ação 
das comissões intra-hospitalares e otimização da 
logística de transporte dos órgãos.
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1 Introdução

O desenvolvimento científi co e tecnológico, especialmente após a segunda 
metade do século XX, impulsionou a prática da transplantação de órgãos. 
O marco dessa nova era da medicina foi a realização, em 1950, do primeiro 
transplante de rins nos EUA. Em 1954 foi a vez de a França realizar seu 
primeiro procedimento e nos anos de 1970 a prática já estava considera-
velmente difundida no restante do mundo.

A doação de órgãos é regida pelo modelo de coordenação econômica 
baseada no altruísmo como fundamento da solidariedade social. Signifi ca 
dizer que sua “produção”, circulação e utilização estão condicionadas pela 
existência de relações sociais e técnicas particulares, dado que são classifi -
cadas como recursos raros, não reproduzíveis e somente acessíveis a partir 
da morte de um indivíduo ou da sua mutilação, no caso dos doadores vivos.

O segundo aspecto para compreensão da doação de órgãos é a noção de 
que estas são mercadorias contestadas (Radin, 1996), semelhante a outras, 
como cigarros, organismos geneticamente modifi cados (OGMs), pornogra-
fi a, jogos de azar, cadáveres e cannabis sativa. Essa contestação, de ordem 
moral, ocorre porque o comércio dessas mercadorias afeta a intimidade das 
pessoas ou ameaça a ordem pública, gerando discussões que dividem a opi-
nião de cientistas, juristas e legisladores (Steiner; Trespeuch, 2014).

Para que a transplantação ocorra é necessária uma estrutura organi-
zacional, denominada continuum organizacional (Steiner, 2010; 2014). Suas 
características operacionais básicas são a retirada de órgãos, que deve res-
peitar os critérios éticos e políticos; circulação e transporte, segundo os cri-
térios da efi cácia e; alocação, de acordo com os critérios da efi cácia médica 
e justiça social. Considera-se, ainda, a necessidade de uma coordenação 
geral que faça funcionar esse continuum, agindo especialmente no estímulo 
à “produção” de órgãos e assegurando a justiça na sua alocação. Sendo 
assim, a organização central atua em duas direções: para o grande público, 
desenvolve campanhas de conscientização e incentivo à doação e, para os 
profi ssionais e suas organizações, cria uma economia de incitação através 
do pagamento de taxas para mobilizar cirurgiões e suas equipes na inten-
sifi cação das práticas de transplantação.

Com esse pano de fundo, o objetivo deste estudo é avaliar o desenvol-
vimento de um continuum a partir do caso brasileiro, evidenciando a cria-
ção e legitimação dos dispositivos legais e organizacionais e enfatizando 
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seus esforços para afastar a contestação moral sobre a doação de órgãos. 
Para isso, será realizada uma análise do Sistema Nacional de Transplantes 
(SNT), procurando avaliar as estratégias de legisladores, gestores públicos 
e hospitais para criação de um ambiente favorável à doação. O roteiro do 
estudo parte da discussão acerca da contestação moral sobre a efi ciência da 
doação, mostrando que o funcionamento do continuum está condicionado 
à diminuição dessa contestação, uma vez que ela pode bloquear o sistema. 
No segundo momento, serão apresentados dispositivos que conformam 
o sistema, bem como os problemas sociais associados ao seu desenvol-
vimento. Nesse ponto, a discussão seguirá uma linha crítica para apoiar 
alternativas de melhoria do atual modelo, tanto no plano legal, quando na 
esfera organizacional. Em termos práticos, a intenção é propor um balanço 
crítico das estratégias do sistema brasileiro para gerenciar essa contesta-
ção, rebatendo, por outra via, os argumentos que sugerem que a única 
alternativa é a criação de um mercado para resolver a questão.

A literatura disponível sobre o assunto nas ciências sociais e econômi-
cas está majoritariamente focada na análise das leis e documentais que 
normatizam o tema, mostrando suas repercussões no campo da bioética, 
com poucos estudos nas áreas de logística, fi nanças e organizacional. Este 
estudo pretende localizar as lacunas legais e gerenciais sobre o enfoque 
da sociologia econômica na medida em que avalia a repercussão social 
das atividades econômicas do modelo. A metodologia do estudo propõe 
uma análise documental das informações disponíveis no que diz respeito 
à doação de órgãos, especialmente leis, portarias, discursos legislativos e 
medidas que instituíram o SNT.

2 Base teórica

2.1 Coordenação econômica e a construção social da doação

O objeto analítico deste estudo é a doação organizacional. A doação é uma 
forma de comércio bastante vigorosa nas sociedades contemporâneas, e 
sua compreensão somente é possível dentro da complexidade social mo-
derna, caracterizada pela emergência de uma multiplicidade de organiza-
ções que regulamentam as relações sociais em um mundo cada vez mais 
populoso. No caso do comércio de órgãos, a doação funciona como mode-
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lo de coordenação econômica, materializado por meio de dispositivos que 
regram a produção, circulação e alocação desses bens.

A tradição sociológica sobre a temática da doação, que tem sua origem 
nas obras Ensaio sobre o dom, de Marcel Mauss (1923), e Argonautas do pa-
cífi co ocidental, de Bronislaw Malinowski (1922), foi sintetizada por Alain 
Caillé a partir de quatro características básicas: 1) a doação permite com-
preender a “fábrica da solidariedade” em uma determinada sociedade, seja 
ela arcaica ou moderna; 2) a doação ocupa o lugar de destaque na moderni-
dade na medida em que é deslocada para a dimensão primária da vida so-
cial, isto é, aquela que concerne à dimensão afetiva ou à vizinhança, onde 
se mobilizam as três funções clássicas propostas por Marcel Mauss: “doar, 
receber e doar”; 3) o espaço da solidariedade secundária, regido pelas nor-
mas burocráticas e mercantis da efi cácia e do utilitarismo, está apoiado 
sobre as práticas de doação típicas da socialidade primária, abrindo a di-
mensão política da doação, segundo a qual a solidariedade está ancorada 
no mundo das associações e da fi lantropia, por fi m, 4) a doação moderna 
produz inovação na medida em que possibilita a “doação para estranhos”, 
permitindo aos indivíduos escapar do modo fechado das relações interpes-
soais característicos das sociedades pré-modernas (Steiner, 2014).

Nesse espectro, a doação organizacional é uma doação para a organi-
zação. São as organizações que permitem articular indivíduos antes ato-
mizados. Essa condição alterou signifi cativamente a morfologia social da 
doação, uma vez que a atmosfera moderna da doação precisa da organi-
zação para acontecer. A organização joga um duplo papel: de um lado, ela 
separa os indivíduos para preservar sua autonomia, de outro, conecta-os 
através de vínculos frágeis e efêmeros sufi cientes para garantir a doação. 
No entanto, vínculos frágeis não signifi cam vínculos precários ou ausência 
de solidariedade. É por esse motivo que a doação moderna passa a ser 
compreendida no quadro de um modelo de solidariedade que procura a 
autonomia do indivíduo na sua tentativa de escapar do modelo fechado de 
relações sociais típico das sociedades arcaicas.

No plano econômico, a morte de um indivíduo pode gerar três bens que 
são transmitidos em forma de doação: o seguro de vida, a herança e os 
órgãos. Enquanto a doação do seguro de vida e a transmissão da herança 
convivem com práticas de mercado, a questão dos órgãos apresenta com-
plexidade maior, dado que sua precifi cação dependeria de um conjunto de 
variáveis que serão desenvolvidas a seguir. A doação, feita efetivamente 
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pela família do falecido e para uma organização (o hospital), tem uma re-
percussão social, uma vez que esses “bens” são “doados”, em última ins-
tância, para a sociedade. Isso torna a “produção” de órgãos uma questão 
pública, estruturada em três bases: o indivíduo, portador da liberdade de 
decisão sobre os critérios de decisão de cada um desses bens; a família, que 
no caso da morte do indivíduo assume a responsabilidade de transferên-
cias dos bens e; da sociedade, que fabrica os dispositivos legais da doação 
e o seu fi nanciamento através do sistema de saúde, gerando uma solidarie-
dade. Há, portanto, entre o indivíduo e a sociedade uma estreita relação de 
doação, mediada por organizações, na medida em que vários dispositivos 
atuam para criação da atmosfera da doação.

Há, ainda, outra diferença signifi cativa da doação de órgãos em relação 
à herança e ao seguro de vida: para ser efetivada, ela depende de equipa-
mentos, técnicas e ação de profi ssionais qualifi cados que atuam nas ins-
tituições que recebem esses bens. Nesse ambiente, o valor de um órgão 
depende dos custos operacionais envolvidos e, obviamente, do sucesso 
da transplantação que, em caso de fracasso, fi ca invalidada em razão da 
materialidade frágil do bem. É por esse motivo que emerge a necessidade 
de coordenação do sistema para atuação sincronizada, rápida e transpa-
rente. Nesse contexto, a coordenação da espera possui alta relevância em 
razão do tempo que envolve a oferta desse bem raro e da urgência para 
quem dele depende. Além disso, não é só a disponibilidade de um órgão 
que garante o emparelhamento entre oferta e demanda, mas uma série de 
critérios médicos e de organização logística.

A coordenação do Sistema é feita por uma instituição central, hierarqui-
camente superior, que atua na perspectiva do emparelhamento entre ofer-
ta e demanda. Para isso, elabora políticas de incentivo à doação, destinadas 
à população em geral, e uma economia de incitação para os profi ssionais 
e suas organizações. É por essa razão que a produção de órgãos assume 
uma dimensão política através da atuação do Estado em três frentes para 
ampliação da “produção” desses bens: a) incentivos fi nanceiros, isto é, pa-
gamento de serviços por meio de tarifas, aos hospitais; b) qualifi cação da 
abordagem feita pelas equipes intra-hospitalares às famílias para diminui-
ção da recusa em doar e; c) organização jurídica e gerencial do Sistema em 
um continuum para permitir a circulação e efetivação da transplantação.

Segue-se a ideia de que órgãos, por terem o status de bens raros, não 
têm preço, mas tem um custo (Steiner, 2010). Considera-se que órgãos 
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são bens econômicos que movimentam cifras fi nanceiras elevadas e essas 
cifras põem o sistema, efetivamente, em funcionamento. Em resumo, o 
modelo de orientação econômica da doação depende de uma organização 
central que dinamiza um sistema interligado de organizações com o obje-
tivo de conferir efi cácia à prática da doação. Para isso, cria dispositivos le-
gais e de gestão, procurando diminuir a contestação moral imputada pelos 
defensores do mercado de órgãos.

2.2 A contestação moral da doação e a alternativa de mercado

Os dados sobre a efi cácia dos transplantes e o aumento gradual do número 
de doadores seriam animadores não fosse a persistência da lista de espera. 
Esse problema tem alimentado as discussões entre transplantadores, bioe-
ticistas, legisladores e juristas sobre a criação de um mercado de órgãos (ou 
biomercado) como alternativa para ampliação da captação. Nesse espectro, 
surgem propostas em formas de incentivos fi nanceiros ou compensação 
monetária pelos custos de deslocamento, tempo gasto para realizar exames 
e idas ao hospital, prêmios em dinheiro, em forma de títulos de mérito ou 
até mesmo a possibilidade de autorizar a compra e venda de órgãos em um 
sistema convencional de mercado, regulado pelas leis de oferta e demanda 
(Matas, 2004; Taylor, 2005; Goodwin, 2006; Becker; Elias, 2007). Em ge-
ral, os estudos tentam responder às seguintes questões: Quais as condições 
para o desenvolvimento de um mercado de órgãos e quais as consequências 
da regulamentação desse mercado? Quais os argumentos favoráveis à re-
gulamentação desse biomercado? O mercado evitaria o tráfi co de órgãos?

Os estudos favoráveis à criação de um mercado de órgãos baseiam-se, 
fundamentalmente, em dois argumentos: mercados são morais porque es-
tão baseados na liberdade individual e porque são mais efi cazes. Os estu-
dos sobre efi cácia dos mercados têm como um dos principais expoentes 
Artur Matas (2006), que fez uma simulação para mostrar os benefícios 
econômicos do mercado de órgãos com a não necessidade de diálise e com 
a melhoria da qualidade de vida dos transplantados. Para estimular o com-
portamento interessado de doadores, o preço de um rim poderia chegar 
perto de 48 mil dólares.

Priorizando argumentos de ordem moral, Taylor (2005) ampara sua ade-
são ao mercado de órgãos a partir da autonomia do indivíduo. Para o autor, 
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a doação está fundada no paternalismo aristocrático e é anacrônica com o 
desenvolvimento da liberdade e independência modernas, pois se o indiví-
duo tem liberdade para doar a mesma liberdade lhe deve ser facultada para 
venda. Para o autor, a sociedade não pode impor ao indivíduo a obrigação, 
moral, em doar. Como alternativa, a proposição de Taylor é que a venda 
seria regulada por um “consentimento esclarecido” como forma de evitar 
que uma condição de depressão ou pressão fi nanceira infl uencie no desejo 
de vender. Além disso, os patologistas cumpririam um papel central na 
medida em que a destinação do órgão comprado obedeceria aos exames 
clínicos de tipagem sanguínea e compatibilidade, bem como a garantia da 
saúde do vendedor pós-retirada.

Matas (2004) também avança para critérios sociais com vistas à demar-
cação do biomercado. Na sua proposição, a venda seria permitida apenas 
para pessoas acima dos 18 anos, com limitação de zonas geográfi cas de 
pobreza, verifi cação plena do estado de saúde e perspectiva de saúde pós-
-retirada. Além disso, apenas rins poderiam ser vendidos, uma vez que 
fígado e pulmões têm taxas muito altas de morte no pós-operatório. Por 
fi m, o autor sugere que o pagamento não seria feito em dinheiro, mas em 
compensações, como seguro de saúde, direito de prioridade em caso de 
necessidade futura por um órgão, assistência mortuária etc.

A partir desses argumentos dos defensores do mercado de órgãos ob-
serva-se que descartam o spot market pelos riscos que ele comporta, espe-
cialmente por fazer emergir uma lógica de formação de preços em que 
“vence o que pagar mais”. Suas proposições misturam práticas mercantis 
com altruísmo e regulação estatal, o que não pode ser confi gurado com 
um mercado “ao termo” (Steiner, 2010). No entanto, se não é a capacidade 
de pagamento que fará movimentar o mercado e, de outro lado, o interes-
se monetário por parte do vendedor é desencorajado, quem em perfeitas 
condições de saúde venderia órgãos? A conclusão é de que as soluções de 
mercado não fundamentam dispositivos capazes para fazer esse mercado 
funcionar e dependem, em última instância, do altruísmo.

Para avançar na discussão sobre a contestação moral imputada sobre o 
mercado de órgãos, Steiner (2014) defende que o comércio de seres huma-
nos apresenta algumas particularidades: a) diferente da venda da força de 
trabalho, moralizada no contexto da revolução industrial moderna, esta é 
uma forma de comércio “por partes” do corpo humano; b) órgãos estão na 
categoria de “bens raros” e por isso questiona-se se seu mercado poderia 
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ser regido pela lei da oferta e demanda; c) está em jogo uma situação de 
vida e morte em que a vida de um depende da morte de alguém.

Por essas razões, o debate sobre as consequências do mercado de órgãos 
precisa considerar seu status de mercadoria contestada, diferenciando-os 
das demais mercadorias contestadas. Steiner e Trespeuch (2014) sugerem 
que existem três tipos de mercados onde são compradas e vendidas as 
mercadorias contestadas: efetivos, potenciais e banidos. Os mercados efe-
tivos são aqueles que alargaram as barreiras morais que impediam a livre 
circulação de mercadorias contestadas, liberando sua conversão em va-
lores monetários e submetendo sua circulação às regras do mercado, tais 
como a efi cácia e livre concorrência através do sistema de oferta e deman-
da. A liberação do mercado de organismos geneticamente modifi cados é 
um exemplo desse tipo de mercado, liberado na maioria dos países. Já os 
mercados chamados de “potenciais” são aqueles em que o debate moral 
ergue barreiras que impedem sua liberação. O exemplo da legalização da 
cannabis sativa ilustra essa modalidade de mercado, liberado em alguns paí-
ses e proibido em outros. Por fi m, os mercados “banidos” são aqueles em 
que há dispositivos legais chancelados em convenções internacionais que 
evitam que ele exista, especialmente para proteger populações frágeis das 
consequências negativas que esses mercados poderiam causar. A venda 
de órgãos é um exemplo desse mercado banido, uma vez que o compor-
tamento mercantil pode provocar efeitos deletérios sobre as populações 
frágeis, nesse caso, os pobres.

Considera-se, para a defi nição de mercados banidos, que a proibição 
do mercado de órgãos é ratifi cada por uma convenção internacional, a De-
claração de Istambul (ONU, 2008). E as respostas legislativas da comuni-
dade internacional desde os anos de 1970 refl etem uma reação social que 
considera a especifi cidade do mercado de órgãos acima apresentadas para 
inibir o tráfi co ou mesmo a liberação do mercado de órgãos (Cf. Steiner, 
2014). Essa reação está estruturada em dois pontos: Primeiro, as propostas 
de legalização se opõem aos preceitos morais que fundamentam as consti-
tuições dos países que seguem parâmetros éticos universais como a noção 
de que o ser humano não pode ser um meio e sempre um fi m. Com efeito, 
as formas de contrato previstas pelos defensores do biomercado supõem 
a existência de um direito de propriedade que transforma corpos em bens 
fungíveis, o que é rejeitado tanto pela Common Law quanto pelo direito 
romano. Em segundo lugar, a dignidade humana é incompatível com a 
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venda de órgãos porque não protege populações frágeis, especialmente 
os pobres. Para estes, vender os órgãos é uma oferta irresistível, especial-
mente se estiverem passando por um estresse fi nanceiro (dívidas). Nessas 
condições, alguém aviltado pela pobreza certamente não deixaria passar 
uma “rara” chance de sair da miséria. Portanto, é a miséria que permite o 
mercado de órgãos.

3 Materiais e método

Este estudo baseia-se em procedimentos qualitativos de coleta e análise 
dos dados, e as informações foram coletadas a partir da organização de um 
corpus1. Para análise dos dados foi utilizada a análise documental (Vergara, 
2011, p. 47) das informações disponíveis sobre doação no Brasil, especial-
mente acerca da legislação e sobre o SNT. Justifi ca-se o uso dessas técnicas 
pela sua fl exibilidade em permitir uma análise mais interpretativa da rele-
vância das expressões no contexto da sua produção. Em termos práticos, 
foram examinadas a gênese e a evolução do SNT para um continuum orga-
nizacional, bem como os dispositivos legais para redução da contestação 
moral e criação de uma “atmosfera” propícia para doação.

As fontes foram divididas em grupos: 1) dados secundários sobre trans-
plantes realizados, incluindo valores pagos, quantidade de procedimentos 
etc., disponibilizados pelo sistema informatizado de dados do Sistema 
Único de Saúde (SUS), o DATASUS; 2) informações e campanhas dirigidas 
à população em geral, disponibilizadas pelo Ministério da Saúde (MS); 3) 
leis, portarias, medidas provisórias e manuais técnicos; 4) produção de or-
ganizações sociais e de cientistas que reúnem argumentos e análises sobre 
a transplantação no Brasil.

A sistematização dos dados seguiu a análise de quatro categorias: de-
bate em torno do consentimento presumido; estabelecimento de uma es-
trutura hierárquica e das regras de funcionamento do SNT; criação de uma 
economia de incitação através do reajuste dos valores pagos aos hospitais 
e; adequações logísticas para captação, distribuição e alocação dos órgãos.

1 Corpus é “uma coleção fi nita de materiais, determinada de antemão pelo analista com (ine-
vitável) arbitrariedade, e com a qual ele irá trabalhar, o que acentua a natureza proposital da 
seleção, e não apenas de textos, mas também de qualquer material com funções simbólicas” 
(Bauer; Gaskell, 2002, p. 44-45).
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4 Resultados e discussão

4.1 Dispositivos legais e organizacionais do comércio de órgãos e 
tecidos

Do ponto de vista legal, o modelo brasileiro de transplantes está organi-
zado em torno de dois pilares: 1) a regulamentação das questões morais 
que envolvem a transplantação de órgãos, especialmente em torno do 
conceito de morte encefálica, gratuidade da doação, criminalização das 
práticas de tráfi co e debate em torno do consentimento presumido e; 2) 
organização do SNT, especialmente sua estrutura de gestão, as taxas de 
remuneração dos procedimentos e os esforços para melhoria da produ-
ção/captação na logística de distribuição e na alocação/transplantação 
dos órgãos.

O marco legal recente da transplantação de órgãos no Brasil é a Lei nº 
9.434, de 4 de fevereiro de 1997, chamada de Lei dos Transplantes. Em 
termos gerais, essa lei criou um novo modelo, mais centralizado, de orga-
nização e gestão do sistema, criminalizou as práticas de compra e venda 
de órgãos e regulamentou o consentimento presumido. Do ponto de vista 
normativo, a lei procurou criar uma articulação entre as questões públicas 
(necessidade de órgãos) com a liberdade individual. No entanto, sua publi-
cação causou grande polêmica por duas razões: primeiro porque obrigava 
os indivíduos que não desejassem ser doadores a manifestar sua vontade 
na Carteira de Identidade (CI) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
O resultado dessa decisão foi catastrófi co: em um ano, 88% das carteiras 
emitidas eram de “não doadores”.

Em segundo lugar, a Lei nº 9.343 causou polêmica por ter adotado o con-
sentimento presumido sem necessidade de consulta aos familiares. O arti-
go 4º dessa lei afi rmava que “salvo manifestação de vontade em contrário, 
nos termos desta lei, presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos 
ou partes do corpo humano, para fi nalidade de transplantes ou terapêutica 
post mortem.” Com a reação social negativa, a lei foi alterada por uma Me-
dida Provisória, a 1.718/98, passando a exigir a autorização expressa dos 
familiares para autorização da doação. Essa revisão foi confi rmada com a 
aprovação da Lei nº 10.211 de 2001, que atualmente regula a transplanta-
ção no Brasil. De acordo com a nova lei, a retirada de órgãos “dependerá da 
autorização do cônjuge ou parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, 
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reta ou colateral, até o segundo grau, inclusive, fi rmada em documento subscrito por 
duas testemunhas presentes à verifi cação da morte.”

Segundo Maynard et al. (2016), o modelo de consentimento explícito (ou 
informado) adotado no Brasil apresenta taxas entre 25% e 30% mais baixas 
de doação em relação aos países que adotaram o consentimento presumi-
do. Além disso, mesmo com a vontade expressa do doador, a família tem 
o direito de recusar, dado que juridicamente o corpo do defunto, após ser 
devolvido à família, passa a ser propriedade desta. Portanto, a Lei nº 10.211 
não protege a vontade do doador, criando um dilema entre dois princípios 
jurídicos: a centralidade da decisão familiar versus a autonomia da vontade.

Discussões doutrinárias, como a de Pereira (2014), sugerem a aplicação 
do Art. 14 do código civil de 2002, cujo argumento-base é o da inviolabili-
dade da vontade individual.

Com a nova lei, o direito de doar voltou a recair sobre a família do po-
tencial doador, evidenciando um monopólio da decisão familiar (Maynard 
et al., 2013). O resultado dessa reforma legal contribuiu para o aumento da 
recusa familiar que atualmente no Brasil é de 44% dos casos aptos para 
doação (ABTO, 2016). Constata-se que embora essa lei tenha a pretensão 
de preservar a esfera familiar para doação, há diversas questões de ordem 
cultural que incidem na recusa, mesmo nos casos em que o paciente tenha 
declarado em vida seu interesse em doar.

Diversos estudos vêm demonstrando que os principais motivos de re-
cusa familiar no Brasil relacionados estão relacionados à não compreen-
são do diagnóstico de morte encefálica, religiosidade, luto e percepção do 
corpo, desconhecimento da vontade do potencial do doador por parte da 
família, tempo longo do processo de retirada dos órgãos (Pessoa; Schirmer; 
Roza, 2013; Roza et al., 2010; Rech; Rodrigues, 2007; Rosário et al., 2013; 
Bendassolli, 2001; Bittencourt; Quintana; Velho, 2011; Moraes; Massarol-
lo, 2009). Outros estudos apontam que a desinformação sobre o proces-
so de doação é a principal causa da recusa (Galvão et al., 2007; Duarte et 
al., 2002), ou mesmo sugerem a qualifi cação contínua da equipe médica 
responsável pela abordagem da família do potencial do doador (Bousso, 
2008; Lira et al., 2012; Ojo et al., 2004; Dalbem; Caregnatto, 2010; Arcanjo; 
Oliveira; Silva, 2013).

A cronologia das leis brasileiras oferece elementos importantes para 
a compreensão do problema deste estudo. Enquanto leis anteriores à 
9.934/97, como a 8.489/92, tratavam a doação como um ato voluntário, 
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isto é, os órgãos post mortem só poderiam ser retirados nos casos em que os 
indivíduos tivessem manifestado em vida o desejo de doar, a Lei nº 9.434 
introduziu o consentimento presumido, transferindo à sociedade a decisão 
sobre a retirada de órgãos post mortem. Por fi m, a Lei nº 20.211/01, embora 
considere a ideia de consentimento informado, deixando dúvidas sobre 
a quem recai a decisão fi nal pela doação. O Quadro I, a seguir, resume o 
desenvolvimento dos dispositivos jurídicos do modelo brasileiro de trans-
plantação de órgãos.

Quadro 1 Comparativo das leis brasileiras

Lei nº 4.280/1963 Lei nº 5.479/1968
(Revogada)

Lei nº 8.489/92
Regulamentou 
o artigo 199, 
§4 CF 1988

Lei nº 9.434/1997
(reformulada pela 
Lei 10.211/01)

Consen-
timento 
presumido

Não previsto. A 
retirada dos órgãos 
se não houvesse 
“oposição por 
parte do cônjuge 
ou dos parentes até 
segundo grau”.

Não previsto. 
Exigia “autorização 
escrita do cônjuge, 
não separado, e 
sucessivamente, 
de descendentes, 
ascendentes e 
colaterais”.

Não previsto. 
Admitia a doação 
quando “o desejo 
manifestado em 
vida, através de 
documento pessoal 
ou ofi cial”. Na 
ausência deste, a 
retirada ocorreria 
se não houvesse 
“manifestação 
em contrário por 
parte do cônjuge, 
ascendente ou 
descendente”.

Instituiu o consen-
timento presumido 
e o registro da 
intenção de doar 
na CI ou CNH. Não 
exigia autorização 
parental. A Lei nº 
10.211/01 revisou 
este conceito, 
adotando a anuên-
cia expressa pela 
família.

Organi-
zação do 
sistema

Obrigatorieda-
de de envio de 
informações ao MS 
pelas instituições 
cadastradas no MS. 
Critérios pouco 
específi cos sobre 
médicos aptos a 
realizar transplan-
tes.

Manteve a obrigato-
riedade de envio de 
informações ao MS 
e cria critérios para 
cadastramento 
de médicos aptos 
para realização de 
transplantes.

Manteve. Além de manter 
a obrigatorieda-
de do envio de 
informações e 
dos critérios para 
credenciamento de 
médicos, instituiu a 
autorização prévia 
das cirurgias pelo 
SUS. O arquivamen-
to por cinco anos 
da documentação 
no hospital.

(continua)
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Lei nº 4.280/1963 Lei nº 5.479/1968
(Revogada)

Lei nº 8.489/92
Regulamentou 
o artigo 199, 
§4 CF 1988

Lei nº 9.434/1997
(reformulada pela 
Lei 10.211/01)

Criminali-
zação

Sem referência à 
punição de infra-
ções.

Pena de 1 a 3 anos 
de detenção.

Manteve a pena 
de 1 a 3 anos de 
detenção.

De 8 a 20 anos além 
de multas e penas 
administrativas e 
profi ssionais.

Morte 
encefálica

Sem menção a cri-
térios específi cos.

Sem menção a cri-
térios específi cos.

Sem menção a 
critérios especí-
fi cos, mas criou a 
obrigatoriedade 
de notifi cação das 
ocorrências ao MS.

Reconheceu e insti-
tuiu a utilização dos 
critérios clínicos do 
Conselho Federal 
de Medicina (CFM).

Caráter da 
doação, 
doação in-
tervivos e 
gratuidade

Feita diretamente a 
pessoas ou para a 
instituição cadas-
trada no MS. Sem 
referência à gratui-
dade da doação, à 
doação entre vivos 
e à necessidade de 
necropsia.

Previu a doação 
direta e, no caso de 
incompatibilidade, a 
destinação a outro 
receptor, a critério 
do médico chefe da 
instituição. Fez refe-
rência à gratuidade 
da doação post 
mortem e previu a 
doação intervivos, 
sem mencionar 
sua gratuidade. 
Necessidade de 
necropsia.

Manteve a referên-
cia à gratuidade nos 
casos da doação 
post mortem, incor-
porando a gratuida-
de intervivos. Mas 
esta limitava-se a 
parentes de segun-
do grau. Previu a 
doação a estranhos, 
mas diante de 
autorização judicial. 
Regulamentou a 
necessidade de 
necropsia.

Manteve

Fonte: Elaboração do autor (2015).

Este quadro apresenta elementos importantes para entender não só a evo-
lução, mas também o debate social subjacente à criação dos dispositivos 
legais e organizacionais. Em relação ao consentimento presumido, percebe-
-se que as formulações seguem os princípios da Constituição Federal (CF) 
de 1988 no que tange aos seus signifi cativos avanços na questão da liberda-
de individual. Nota-se que as leis sobre transplantes pós-CF reconhecem as 
manifestações em vida, mesmo que ratifi cada pela anuência expressa da fa-
mília. As leis anteriores não previam a manifestação em vida dos potenciais 
doadores. A ideia de liberdades individuais pode ser entendida no contexto 
da doação organizacional na medida em que as organizações se apresentam 

Quadro 1 (continuação)
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como condição de possibilidade para a efetivação da doação.
Outro aspecto importante da evolução da legislação brasileira é a refe-

rência à criminalização das práticas de venda de órgãos, na inserção tex-
tual do caráter gratuito da doação post mortem e intervivos e da regulação 
da morte encefálica. Embora essa questão já esteja na Lei nº 5.479/68, as 
penas previstas eram relativamente brandas e não previam, por exemplo, 
sanções administrativas. Nesse sentido, o contexto da Lei nº 9.434/97 já é 
uma reação frente às denúncias de tráfi co de órgãos e, ao prever reclusão 
entre 8 e 20 anos, multas e perda do direito de exercer a profi ssão aos pro-
fi ssionais envolvidos, a lei claramente indica a necessidade de conter não 
só a venda, mas responsabilizar criminalmente todos os que forem coni-
ventes ou tiverem participação na prática. No mesmo sentido, a gratuidade 
da doação post mortem, que já estava prevista na lei de 1968, é referendada 
pelas seguintes, enquanto a gratuidade da doação intervivos é mencionada 
apenas na lei de 1992. Outro tema sensivelmente controverso, a regulação 
da morte encefálica, somente reconheceu os critérios médicos para o seu 
diagnóstico na legislação de 1997. Até então, as leis não mencionavam 
critérios, tampouco os métodos para o seu diagnóstico.

Nesse cenário, a evolução dos dispositivos legais mostra que as leis es-
truturam um continuum organizacional, expresso não somente pela cria-
ção do SNT, mas pelo conjunto de portarias, normas técnicas e medidas 
provisórias propostas para dinamizar e corrigir imperfeições do sistema. 
Destacam-se a construção da ideia da coordenação do Sistema pelo MS e 
a criação de um fl uxograma de gestão e de mecanismos de controle sobre 
os transplantes realizados.

4.1.1 A doação e o estabelecimento de um continuum organizacional 

O SNT foi criado pela Lei nº 9.934 e regulamentado pelo Decreto nº 2.268, 
de 30 de junho de 1997. Esse decreto detalhou a organização e o funcio-
namento do sistema e das Centrais Estaduais de Notifi cação, Captação e 
Distribuição de Órgãos (CNCDOs). Entretanto, a regulamentação técnica 
do SNT só ocorreu com a Portaria nº 2.600 de 21 de outubro de 2009 do 
MS, regrando, entre outros aspectos, a doação intervivos, a criação das Co-
missões Intra-Hospitalares de Captação de Doadores de Órgãos e Tecidos 
(CIHDOTTs) e as Organizações de Procura de Órgãos (OPOs).
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Em termos operacionais, o SNT funciona por meio de uma Central 
Nacional de Notifi cação Captação e Doação de Órgãos (CNNCDO), que 
comanda as Centrais de Notifi cação, Captação e Doação de Órgãos (CNC-
DO), espalhadas em 24 Estados e no Distrito Federal. Nos mais de 5 mil 
municípios brasileiros há 555 estabelecimentos credenciados como aptos 
a realizar transplantes, envolvendo mais de 1.376 equipes médicas. Além 
disso, o Sistema registra o funcionamento de 626 Coordenações Intra-Hos-
pitalares de Doações de Órgãos e Tecidos para Transplantes (CIHDOTTS) 
e 43 Organizações de Procura de Órgãos (OPO), que são compostas por 
profi ssionais que atuam nos hospitais à procura de órgãos (Ministério da 
Saúde, 2014).

Figura 1 Organização do Sistema Nacional de Transplantes

Fonte: Medina-Pestana et al., 2011.

A criação de dispositivos organizacionais tem sua base na noção de continuum 
organizacional, isto é, a formalização de um conjunto de características que 
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estruturam uma organização com o objetivo de viabilizar a transplantação. 
Para Steiner (2010) são três as características desse continuum: 1) a organiza-
ção funciona como um sistema e mantém gestão centralizada e hierarquiza-
da para assegurar a confi abilidade e a circulação de informações em todos os 
níveis; 2) as organizações pertencentes ao Sistema atuam permanentemente 
sob o regime de urgência, dado o tempo limitado para aproveitamento dos 
órgãos e; 3) as organizações estão ligadas entre si para assegurar a continui-
dade logística entre doadores e receptores desconhecidos entre si.

Em relação ao primeiro aspecto, do ponto de vista funcional, o SNT 
coordena a atuação dos três níveis federativos (Federação, Estados e Mu-
nicípios). No nível nacional, o MS comanda uma Central Nacional de No-
tifi cação, Captação e Distribuição de Órgãos. Já no segundo nível, o ad-
ministrativo, cada Secretaria Estadual de Saúde mantém e coordena uma 
Central Estadual de Notifi cação Captação e Distribuição de Órgãos. São 
essas Centrais que intermediam a relação entre os municípios, responsá-
veis pelo controle sobre as instituições hospitalares credenciadas ao SNT e 
que mantêm a chamada Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos 
e Tecidos para Transplante (CIHDOTT).

Em termos práticos, o MS atua como coordenador do SNT e acumula, 
entre outras funções, o direito de registrar ou interditar equipes e hospitais 
para realização de transplantes, autoriza as cirurgias, realiza os pagamen-
tos, coordena a lista de espera e mantém o registro das informações sobre 
os pacientes, enviadas anualmente pelos hospitais credenciados. São es-
sas atribuições que fazem o MS desempenhar um papel de centralidade 
e de articulação, ao mesmo tempo que atua no plano simbólico em favor 
da integridade e confi abilidade do Sistema. Com isso, o Ministério espera 
estimular socialmente a prática altruísta da doação, fundamentando-a na 
justiça e na solidariedade.

Em relação à organização logística do Sistema, o ponto de partida para 
entender esse aspecto é que, no Brasil, todo transporte de órgãos e tecidos 
está subordinado à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Essa prerrogativa, concedida pela resolução RDC/ANVISA n° 101, de 6 de 
junho de 2006, defi ne, no seu artigo 1o, que “o ambiente físico, os recursos 
materiais, as condições de trabalho e as atividades e procedimentos rela-
cionados diretamente ao ciclo do transplante de células, tecidos e órgãos, 
exercidos pelas Centrais de Notifi cação, Captação e Distribuição de Ór-
gãos, estão sujeitos ao regime de vigilância sanitária”.
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Na sequência, dois dispositivos legais procuram assegurar a “produ-
ção” e distribuição de órgãos e tecidos: A primeira, a Resolução RDC nº 
06/2009, possui caráter técnico e foi emitida pela ANVISA para estabelecer 
as condições sanitárias para o transporte no território nacional de órgãos 
humanos. Essa resolução apresenta três características básicas: estabelece 
os aspectos técnicos de acondicionamento, rotulagem e informações para 
transporte; designa ao Sistema Nacional de Transplantes (SNT) e suas or-
ganizações como legítimos para envio e recebimento dos órgãos e; detalha 
as qualifi cações das equipes técnicas que podem manusear os órgãos, em 
atenção às regras de biossegurança.

O segundo dispositivo dá suporte à “produção” de órgãos foi a Portaria 
n° 2.933, de 27 de setembro de 2010, do MS, que criou o Programa Na-
cional de Qualifi cação para a Doação de Órgãos e de Tecidos para Trans-
plantes (QUALIDOTT). A função desse programa é oferecer formação aos 
profi ssionais envolvidos com os diagnósticos de morte encefálica, espe-
cialmente, os médicos, enfermeiros, biomédicos, psicólogos e assistentes 
sociais, com o objetivo de “aumentar a doação de órgãos, tecidos e células 
(...) com o consequente aumento do número de transplantes realizados”. 
A responsabilidade de implantar o programa é delegada à Coordenação-
-Geral do Sistema Nacional de Transplantes, do Departamento de Atenção 
Especializada, da Secretaria de Atenção à Saúde/MS.

O terceiro aspecto crucial do continuum organizacional é o regime de 
urgência sob o qual o SNT está submetido. O prazo de validade dos órgãos 
humanos, após a retirada, é bastante curto e isso é um elemento crucial para 
a organização do sistema de transplantes. Coração, pulmões, rins, fígado 
pâncreas precisam ser retirados antes da parada cardíaca e transplantados 
em poucas horas. Por exemplo, o tempo de isquemia fria suportado por um 
coração é de apenas 4 horas, dos pulmões é de 11, do pâncreas de 12, do 
fígado 18 e dos rins é de 24 horas. Além disso, em razão das questões éticas 
envolvidas, quatro equipes hospitalares precisam atuar de forma coorde-
nada com as centrais estaduais para garantia do êxito de um transplante. 
Após a constatação da morte encefálica, as equipes de cuidados intensivos 
informam a Central no seu Estado, que designa uma equipe para fazer o 
diagnóstico e a abordagem da família. A confi rmação da morte é feita em 
duas sessões com intervalos de 12 horas (exame clínico por meio de arte-
riografi a/angiografi a e exame feito com injeção de contraste nas artérias) e 
com a participação de um médico externo, de confi ança da família. Após 
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essa etapa, uma terceira equipe faz a retirada dos órgãos e encaminha para 
distribuição. Por fi m, entram em cena os cirurgiões e clínicos transplanta-
dores, que não participam do diagnóstico e da abordagem das famílias.

Cabe considerar que no Brasil a distribuição dos órgãos é regionalizada 
por estados, cabendo às Centrais Estaduais (CNCDOS) realizarem os tes-
tes de tipagem sanguínea e de compatibilidade anatômica e imunológica. 
Mesmo que a regionalização favoreça a logística, em razão das grandes 
distâncias no território, os transplantadores correm contra o tempo para 
aproveitamento desse bem escasso. Recentemente, também foram fi rma-
dos acordos entre o MS e as principais companhias aéreas nacionais pre-
vendo prioridade em pousos e decolagens para aeronaves que estiverem 
transportando órgãos.

Entretanto, um balanço crítico da organização do SNT pode ser feito em 
três direções. Ressalta-se, primeiramente, que a estrutura do Sistema é bas-
tante verticalizada e expõe as difi culdades de logística em um país com di-
mensões continentais e infraestrutura ainda precária para evitar a perda de 
órgãos. Essa perda, ocasionada por difi culdades de logística e má armaze-
nagem, é seguramente um dos principais fatores que explicam o decrésci-
mo de doações efetivadas na maioria dos estados brasileiros (ABTO, 2016; 
Ratz, 2006). Uma alternativa possível poderia ser a adoção de um modelo 
descentralizado para operar de acordo com as especifi cidades regionais. O 
modelo espanhol, reconhecido pela sua efi cácia, conta com uma estrutura 
descentralizada, baseada nas comissões intra-hospitalares, em que o órgão 
é transplantando, preferencialmente, no mesmo hospital em que é coleta-
do (Navidad; Domingo; Viedma, 1997; Rocha, 1998).

Na direção de um sistema mais descentralizado, o segundo aspecto crí-
tico parece ser o pouco investimento do Sistema no fortalecimento de Co-
missões Intra-Hospitalares de Doação de Órgãos e Tecidos (CIHDOTTs), 
obrigatórias para hospitais com mais de 80 leitos desde a Portaria nº 1.752 
do MS, publicada em 23 de setembro de 2005. Embora existam progra-
mas como o QUALIDOT, a revisão documental deste estudo encontrou 
poucos esforços para o fortalecimento dessas comissões, tampouco justi-
fi cativas plausíveis para não estimular a criação das comissões em hospi-
tais com menos de 80 leitos, que é a capacidade instalada da maioria dos 
hospitais brasileiros.

Outro aspecto a salientar é que os dispositivos legais existentes pare-
cem distanciar-se da realidade das famílias dos potenciais doadores. De 
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fato, parece haver lacunas de informação para explicar a alta taxa de recusa 
familiar. Nesse sentido, as políticas de qualifi cação para abordagem das 
famílias, bem como as campanhas informativas para incentivo à doação 
parecem surtir efeito muito aquém do esperado, dado que não dialogam 
com as crenças e tabus culturais que envolvem a questão.

4.1.2 A criação de uma economia de incitação

Uma vez constituído o continuum organizacional, é importante considerar 
os dispositivos econômicos que atravessam o Sistema. Nesse ponto me-
rece destaque a tentativa de dinamizar a transplantação com a criação de 
uma economia de incitação. Para isso, o Estado promove o reajuste perió-
dico do valor pago à transplantação, objetivando que os hospitais invistam 
na ampliação do número de procedimentos. A estratégia do MS foi de 
reajustar a tabela de pagamentos dos custos diretos e indiretos da trans-
plantação como forma de incentivo, buscando criar um “comportamento 
interessado” nas equipes médicas e nos hospitais credenciados ao Sistema. 
Dessa forma, a taxa ativa o continuum em um sistema híbrido de comércio 
que mantém a doação no plano individual, mas prevê a circulação de ex-
pressivas somas em dinheiro no plano organizacional.

Em termos práticos, são as tarifas que permitem a coordenação das or-
ganizações submissas e em contrato de fi nanciamento. O MS reajustou, 
por meio da Portaria nº 845, de 2 de maio de 2012, o custeio dos proce-
dimentos de transplantação e estabeleceu critérios para tentar incentivar 
o aumento da transplantação. Para isso, defi niu um reajuste de 60% para 
hospitais que realizam até quatro transplantes, 50% para hospitais que 
realizam três modalidades de transplantes, e 40% e 30% para hospitais 
que realizam dois ou um procedimento, respectivamente. O valor pago 
aos hospitais por um rim de pessoa viva, transplantado passou para R$ 
21.238,82 e R$ 27.622,67 para um rim de pessoa falecida. Para um pulmão 
unilateral, R$ 44.485,10; pâncreas R$ 68.803,27; fígado de pessoa viva, R$ 
68.803,27; fígado de pessoa falecida, R$ 68.838,89 e de R$ 37.052,69 para 
um coração. Além disso, são pagas taxas de coleta e exames, avaliação de 
morte encefálica, ações relacionadas à doação, processamento de tecidos e 
acompanhamento e intercorrências no pré- e pós-transplantes (Ministério 
da Saúde, 2016).
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A Portaria nº 845 também reajustou os valores pagos aos profi ssionais 
envolvidos na transplantação: R$ 6.224,57 para transplante de coração 
(16,79% do total pago ao hospital), 7.182,33 para o transplante de fígado 
(10,43%), R$ 8.259,56 para rim de pessoa falecida (30%) e 6.373,77 para 
rim de doador vivo (29,04%). Para avaliação de morte encefálica de maior 
de 2 anos de idade o avaliador recebe R$140,00, e R$ 150,00 para doador 
com menos de dois anos (Ministério da Saúde, 2016).

Em relação aos demais profi ssionais envolvidos, considera-se que a re-
muneração dos membros efetivos das CIHDOTTs é regrada pela já citada 
Portaria nº 2.600, de 2009. Segundo a portaria, cada comissão deverá ter 
pelo menos três integrantes, sendo obrigatório o pagamento de 20 horas 
semanais (08 horas/mês) ao coordenador, que deverá ser, necessariamente, 
um médico. Aos demais integrantes é facultado o pagamento por integra-
rem a comissão. Estudos como o de Silva et al. (2025) sugerem a viabili-
dade custo-efetivo do pagamento de um médico e de um profi ssional de 
enfermagem nessas comissões. Com base nas informações do faturamen-
to dos procedimentos de doação de órgãos pela Tabela SUS do Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS (SIGTAP), os autores avaliaram a viabilidade da proposta com expec-
tativa de retorno de investimento em 275% no curto prazo.

A série histórica mostra que os gastos públicos com transplantes vêm 
aumentando de forma signifi cativa nos últimos anos. Em 2008, o MS trans-
feriu R$ 453 milhões aos hospitais, e esse valor chegou a 869 milhões em 
2014, representando uma variação de 77% no período. Para as cirurgias de 
pulmão o reajuste foi de 69% no período, seguido dos reajustes com trans-
plantação de coração (58%) e fígado (41%) (Ministério da Saúde, 2016).

Entretanto, um balanço crítico após quatro anos da Medida Provisória 
nº 1.718/98 permite questionar se a estratégia de premiação de hospitais 
que investem na realização de mais tipos de transplantes, bem como os 
reajustes dos valores pagos aos hospitais e às equipes profi ssionais envol-
vidas com a transplantação, surtiu o efeito desejado. Os números mostram 
que o crescimento de doadores se mostrou tímido e abaixo do esperado. 
Em 2012 o país contava com 12,6 doadores efetivos por milhão de habi-
tantes, enquanto em 2016, esse número fi cou em 14,6, isto é, crescimento 
de menos de um ponto percentual por ano, ou seja, em 2016, o número 
de doadores fi cou 0,5% abaixo da meta prevista e cada vez mais distante 
da meta de 24 doadores efetivos por milhão, prevista para 2021. Ainda, 
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segundo o relatório anual da ABTO, o ano de 2016 foi um “ano de difi cul-
dades”, especialmente em razão da crise econômica, com a diminuição do 
número de transplantes, o que fez aumentar ainda mais a lista de espera, 
atualmente com mais de 42.523 mil pacientes (ABTO, 2016).

5 Considerações fi nais: a resposta do Sistema à con-
testação da doação

A análise do caso brasileiro ajuda a evidenciar que leis são reações sociais que 
criam um continuum, alicerçado na institucionalização da articulação de um 
conjunto de organizações com o objetivo de afastar a contestação moral sobre 
a doação. Esses dispositivos articulam os três estágios básicos da transplanta-
ção: na produção, defi nem o direito de intervir e sob quais condições éticas os 
órgãos podem ser retirados; na circulação, autorizam a criação de circuitos de 
informação sobre pacientes e potenciais doadores e; na alocação, estabelecem 
as regras de escolha dos pacientes em conformidade com a justiça e equida-
de social. Em sentido mais amplo, os dispositivos estabelecem fronteiras no 
mundo médico e na população em geral. No mundo médico, defi nem quem 
pode intervir e quem não tem autorização para realizar transplantes, além de 
designar quais as instituições que podem participar dos circuitos. Na popula-
ção, os dispositivos defi nem quem pode doar e sob quais condições.

Nesse contexto, as taxas desempenham um papel central na ativação do 
continuum a partir de uma lógica relativamente simples: o pagamento é feito 
pelo Estado, que por sua vez recolhe tributos para garantir esses repasses, 
fechando o ciclo da solidariedade social. É por essa razão que a produção 
de órgãos assume uma dimensão política através da atuação do Estado em 
três frentes para ampliação da “produção” desses bens: a) incentivos fi nan-
ceiros, isto é, pagamento de serviços por meio de tarifas, aos hospitais; b) 
qualifi cação da abordagem feita pelas equipes intra-hospitalares às famílias 
para diminuição da recusa em doar e; c) organização de campanhas para 
informar e diminuir o efeito das crenças na recusa da doação.

Essas conclusões teóricas ajudam a demonstrar que os objetivos do es-
tudo foram alcançados, uma vez que se buscou dar importância à descri-
ção da organização e ao funcionamento do modelo brasileiro. Por outro 
lado, um balanço crítico do SNT foi proposto, apresentando três sugestões: 
A primeira é a revisão legal do modelo de consentimento informado na di-
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reção do consentimento presumido, uma vez que países que adotam esse 
modelo têm acrescimento em pelo menos 25% no número de doadores. 
Nesses termos, caberia à comunidade científi ca e aos governos o papel de 
promover um amplo debate sobre a potencial contribuição dessa mudança 
legislativa. Considera-se toda polêmica gerada com a publicação da Lei 
dos Transplantes no fi nal dos anos de 1990, mas passados vinte anos, o 
tema poderia ser recolocado para apreciação social.

Uma segunda sugestão é a revisão da estratégia de incentivo econômi-
co, por meio de uma readequação dos valores pagos a hospitais e equipes 
médicas. Considera-se, evidentemente, que a tecnologia envolvida eleva 
os custos e que os recursos públicos são escassos. Entretanto, estudos po-
deriam aprofundar e sugerir correções pontuais para corrigir distorções, 
sem que o volume total de gastos para transplantação seja afetado de for-
ma a comprometer outras prioridades governamentais. Estudos futuros 
poderiam, também, avaliar a criação de um sistema de compensações aos 
doadores vivos e às famílias dos doadores falecidos. Essas compensações, 
diferentemente de pagamentos ou indenizações em dinheiro, poderiam 
considerar abatimento de impostos, prioridade no acesso a serviços públi-
cos ou participação em programas governamentais diversos.

Uma terceira conclusão é a revisão da estrutura organizativa do modelo, 
atualmente bastante centralizada e verticalizada. A sugestão do estudo é 
que o núcleo dinamizador do modelo passe a ser as comissões intra-hospi-
talar, responsáveis pela procura, identifi cação e abordagem aos familiares. 
Na mesma direção, a logística do SNT também precisa ser revista, dado 
que os esforços recentes não têm surtido efeito para mitigar a perda da 
qualidade dos órgãos coletados. De fato, as difi culdades de infraestrutura 
e de condicionamento dos órgãos para transporte oferecem risco de perda 
excessivamente alto diante da escassez do bem. Sugere-se realizar mais 
estudos para rever os critérios atuais de distribuição e permitir, por exem-
plo, que o órgão seja transplantado na região ou hospital onde foi coletado.

Entre as limitações deste estudo, e que podem alimentar discussões fu-
turas está um aprofundamento sobre a confi ança percebida pela população 
no SNT e seu efeito na predisposição em doar. De fato, esse tema não foi 
desenvolvido nesta discussão, mas considera-se que a doação organizacio-
nal precisa ser avaliada sob o prisma da confi abilidade das suas ações a par-
tir da percepção da população em geral. Estudos quantitativos poderiam 
trazer dados interessantes para discutir esse tema.
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